
 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES - Vereador Anderson Goggi - REPUBLICANOS 

 

O Vereador Davi Esmael, representante da população de Vitória, com fulcro nos arts. 

182 e 231 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, seja encaminhada à 

Excelentíssima Senhora Prefeita da Cidade de Vitória, Cris Samorini, a seguinte 

INDICAÇÃO 

 

Que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da secretaria competente, realize 

estudo técnico para a ampliação da área de lazer da pracinha localizada na Rua 

Primavera, no Bairro Universitário, por meio da instalação de novos brinquedos infantis 

e melhorias em sua infraestrutura. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação visa a ampliação da área de lazer da pracinha localizada na 

Rua Primavera, no Bairro Universitário, por meio da instalação de novos brinquedos 

infantis e melhorias na infraestrutura do espaço. 

 

A demanda foi apresentada pelo morador Jonatas Procópio, que relatou a 

necessidade de ampliar as opções de lazer disponíveis para as crianças e famílias da 

comunidade. Atualmente, a praça é um importante ponto de encontro e convivência 

dos moradores, sendo utilizada diariamente para atividades recreativas e momentos 

de integração social. 

 

Entretanto, a estrutura existente já não atende de forma satisfatória a quantidade de 

usuários que frequentam o local, especialmente nos finais de semana e períodos de 

férias escolares. Nesse sentido, a ampliação da área de lazer, com a instalação de 

novos brinquedos, como balanços, escorregadores, gangorras, estruturas de 

escalada e equipamentos inclusivos, proporcionará mais segurança, conforto e 

diversão às crianças. 

 

Além de promover o desenvolvimento físico e social do público infantil, a melhoria da 

praça contribuirá para a valorização do espaço público, incentivando a convivência 

comunitária, a prática de atividades ao ar livre e a ocupação saudável do ambiente 

urbano. 
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Dessa forma, a presente indicação busca atender à solicitação do morador Jonatas 

Procópio e de diversos moradores do Bairro Universitário, proporcionando um espaço 

de lazer mais completo, acessível e adequado às necessidades da comunidade. 

 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 08 de Junho de 2026. 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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ANTES: 
 

 
 

DEPOIS: 
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